
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

 
Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 

E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO: CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 
280/2025. Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.499.223/0001-06. EMPRESA CONTRATADA: 
MUNISIMPLES TREINAMENTOS E ASSESSORIAS PUBLICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
58.705.210/0001-65. OBJETO: prestação de Serviços de Assessoria Administrativa Pública com 
Estudo e Análise dos custos contratados junto ao orçamento, acompanhamento da gestão e 
eficiência do mesmo visando o direcionamento na tomada de decisões para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Educação deste Município. DO ADITIVO: prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 280/2025 por mais 12 (doze) meses, a partir de 31 de dezembro 
de 2025 até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. Mulungu do 
Morro/Ba, 29 de dezembro de 2025. Marléa Ribeiro dos Santos – Secretária de Educação. 
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EXTRATO – 1º TERMO ADITIVO 

 

1º TERMO ADITIVO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 281/2025. Ref.: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 74/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MULUNGU DO 
MORRO – BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. EMPRESA CONTRATADA: 
MUNISIMPLES TREINAMENTOS E ASSESSORIAS PUBLICAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 
58.705.210/0001-65. OBJETO: prestação de Serviços de Assessoria Administrativa Pública com 
Estudo e Análise dos custos contratados junto ao orçamento, acompanhamento da gestão e 
eficiência do mesmo visando o direcionamento na tomada de decisões para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças deste Município. 1º Aditivo: 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 281/2025 por mais 12 (doze) meses, a partir de 
31 de dezembro de 2025 até 31 de dezembro de 2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Mulungu do Morro/Ba, 29 de dezembro de 2025. Acácio Teles dos Santos – Chefe do Poder 
Executivo.  
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